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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/ 2025 
 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-
000, CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr JOSÉ 
EDSON DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 286.785.243-91, considerando o julgamento do 
Pregão Eletrônico nº 90054/2025 -MFS/PI, Processo Administrativo nº 073/2025 , RESOLVE 
registrar os preços das empresa indicadae qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal 
nº 11.462/2023, Decreto Estadual n° 21.872/2023, Decreto Estadual 21.938/2023 e Decreto 
Municipal nº 019/2023/GP de 22 de dezembro de 2023 em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia eletrica para, sob demanda, prestar 
serviços comuns de engenharia elétrica para execução de serviços de reparos e pequenas 
reformas, com fornecimento de equipamentos e mão de obra necessária à execução dos 
serviços a serem solicitados, mediante o regime de empreitada por Preço Unitário, modalidade 
de Pregão, em sua forma eletrônica, Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço 
global, nas quantidades, condições e especificações estabelecidas no Projeto de Engenharia 
elétrica e no Termo de Referência Anexo II do Edital e especificações e nas planilhas de serviços 
e insumos diversos, com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, doravante denominada SINAPI - 04/2024 – Piauí, SICRO3 - 01/2024 – Piauí, 
ORSE - 03/2024 – Sergipe e SEINFRA - 028 – Ceará, deste Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
90054/2025 -MFS/PI, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertada na proposta são os constantes abaixo: 

PICOS CASA DO ELETRICISTA E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA. 
CNPJ nº 45.731.909/0001-81 – IE/IM: 19.712.330-9. 

Endereço: Av. Senador Helvídio Nunes, nº 257, Sala B, Boa Sorte, Picos/PI, CEP: 64.607-085. 
E-mail: casadoeletricistapicospi@gmail.com. Fone: (89) 3422-6237. 

Representante Legal: Layla Rafael da Silva da Luz - CPF: 019.061.163-42. 
Dados Bancários:  Conta 77700-5; Agência 3350-2; Banco do Brasil S/A. 

Itens Descrição do Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 

 Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia elétrica para, sob 
demanda, prestar serviços comuns de 
engenharia elétrica para execução de serviços 
de reparos e pequenas reformas, com 
fornecimento de equipamentos e mão de 
obra, visando atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI e 
suas secretarias. 

Serviço 01 1627 R$ 760.705,58 R$ 760.705,58 

mailto:casadoeletricistapicospi@gmail.com
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO REGISTRO 
R$ 760.705,58 (setecentos e 

sessenta mil, setecentos e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos). 

 
Obra Bancos  B.D.I. Encargos Sociais 

Reforma, Melhoramento, Ampliação e Conservação do Parque Elétrico. 
SINAPI - 07/2025 – Piauí 
ORSE - 06/2025 – Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

27,23% 
Não Desonerado: 
Horista: 113,33% 
Mensalista: 71,12% 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Unidade Quantidade 
V Unitário 

S/BDI 
V Unitário 

C/BDI 
Total 

 1.1   01555  SINAPI 
ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM 
AÇO GALVANIZADO, AWG 4 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 50 R$ 6,33 R$ 8,05 R$ 402,50 

 1.2  101538  SINAPI 
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 

UN 50 R$ 38,44 R$ 48,90 R$ 2.445,00 

 1.3  001094  SINAPI 
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-
PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR 

UN 50 R$ 18,17 R$ 23,11 R$ 1.155,50 

 1.4  101542  SINAPI 
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO, 
SEM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 24 R$ 29,04 R$ 36,94 R$ 886,56 

 1.5  000379  SINAPI 

ARRUELA QUADRADA EM ACO 
GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 MM, 
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 
MM 

UN 60 R$ 1,01 R$ 1,28 R$ 76,80 

 1.6   00578  SINAPI 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO 
COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, 
CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 
DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_04/2025 

UN 50 R$ 448,17 R$ 570,20 R$ 28.510,00 

 1.7   39380  SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO UN 500 R$ 14,33 R$ 18,23 R$ 9.115,00 

 1.8   01636  SINAPI 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO 
EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 100 R$ 105,17 R$ 133,80 R$ 13.380,00 

 1.9  101637  SINAPI 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO 
EM POSTE METÁLICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 100 R$ 100,93 R$ 128,41 R$ 12.841,00 

 1.10   91924  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1000 R$ 2,38 R$ 3,02 R$ 3.020,00 

 1.11   91932  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 500 R$ 13,35 R$ 16,98 R$ 8.490,00 

 1.12   91934  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 500 R$ 19,32 R$ 24,58 R$ 12.290,00 

1.13   91926  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 500 R$ 3,47 R$ 4,41 R$ 2.205,00 

1.14   91928  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 500 R$ 5,35 R$ 6,80 R$ 3.400,00 

1.15   91930  SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

M 500 R$ 7,47 R$ 9,50 R$ 4.750,00 
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TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 1.16   92986  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 400 R$ 30,45 R$ 38,74 R$ 15.496,00 

1.17   91933  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 150 R$ 12,88 R$ 16,38 R$ 2.457,00 

1.18   92984  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 500 R$ 22,04 R$ 28,04 R$ 14.020,00 

1.19   34643  SINAPI 

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E 
PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, 
DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM 
(INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA) 

UN 12 R$ 29,62 R$ 37,68 R$ 452,16 

1.20   4151  ORSE 
CONECTOR CUNHA 4 X 1/0 AWG CAA, 
FORNECIMENTO 

UN 24 R$ 10,15 R$ 12,91 R$ 309,84 

1.21   4150  ORSE 
CONECTOR CUNHA 4 X 4 AWG CAA, 
FORNECIMENTO 

UN 24 R$ 26,83 R$ 34,13 R$ 819,12 

 1.22   4152  ORSE 
CONECTOR CUNHA 4 X 4/0 AWG CAA, 
FORNECIMENTO 

UN 24 R$ 26,83 R$ 34,13 R$ 819,12 

1 .23   91917  SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 12 R$ 16,81 R$ 21,38 R$ 256,56 

1.24   91919  SINAPI 

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 12 R$ 18,16 R$ 23,10 R$ 277,20 

1.25   91920  SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 12 R$ 18,75 R$ 23,85 R$ 286,20 

1 .26   93020  SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

UN 18 R$ 22,76 R$ 28,95 R$ 521,10 

1.27   96973  SINAPI 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 50 R$ 54,88 R$ 69,82 R$ 3.491,00 

 1.28   96977  SINAPI 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², 
ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 50 R$ 45,57 R$ 57,97 R$ 2.898,50 

1.29   96975  SINAPI 
CORDOALHA DE COBRE NU 70 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 40 R$ 88,06 R$ 112,03 R$ 4.481,20 

1.30   93672  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 24 R$ 61,98 R$ 78,85 R$ 1.892,40 

 1.31   93671  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 24 R$ 56,49 R$ 71,87 R$ 1.724,88 

 1.32   93673  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 24 R$ 69,16 R$ 87,99 R$ 2.111,76 

 1.33   93659  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 24 R$ 18,01 R$ 22,91 R$ 549,84 

 1.34   91872  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 300 R$ 14,31 R$ 18,20 R$ 5.460,00 
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 1.35   95727  SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 
MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

M 80 R$ 16,34 R$ 20,78 R$ 1.662,40 

 1.36   95728  SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

M 80 R$ 21,04 R$ 26,76 R$ 2.140,80 

 1.37   97667  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, 
DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 100 R$ 8,28 R$ 10,53 R$ 1.053,00 

 1.38   91873  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 80 R$ 17,22 R$ 21,90 R$ 1.752,00 

 1.39  101489  SINAPI 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

UN 6 R$ 1.176,21 R$ 1.496,49 R$ 8.978,94 

 1.40  020111  SINAPI 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 

UN 24 R$ 6,85 R$ 8,71 R$ 209,04 

 1.41   14153  SINAPI 
FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, 
ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA = 
*30* KGF 

UN 12 R$ 43,61 R$ 55,48 R$ 665,76 

 1.42   3338  ORSE 
FORNECIMENTO DE CONECTOR ESTRIBO 
PARA CONDUTOR 4 E 2 (222) 

UN 12 R$ 24,03 R$ 30,57 R$ 366,84 

 1.43   000426  SINAPI 
GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE ATE 3/4", CONDUTOR DE 
10 A 25 MM2 

UN 12 R$ 27,11 R$ 34,49 R$ 413,88 

 1.44   01549  SINAPI 

GRAMPO PARALELO METÁLICO, PARA 
REDES AÉREAS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 12 R$ 15,23 R$ 19,37 R$ 232,44 

 1.45   96985  SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", 
COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 24 R$ 62,48 R$ 79,49 R$ 1.907,76 

 1.46  101946  SINAPI 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA 
PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 6 R$ 92,32 R$ 117,45 R$ 704,70 

 1.47  101879  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 6 R$ 466,13 R$ 593,05 R$ 3.558,30 

 1.48   92030  SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 
2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50 R$ 55,87 R$ 71,08 R$ 3.554,00 

 1.49   92031  SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 
2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 36 R$ 65,02 R$ 82,72 R$ 2.977,92 

 1.50   92032  SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 36 R$ 56,82 R$ 72,29 R$ 2.602,44 

 1.51   92034  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) E 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 36 R$ 51,45 R$ 65,45 R$ 2.356,20 

 1.52   92025  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 
TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 36 R$ 59,65 R$ 75,89 R$ 2.732,04 

 1.53   92026  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 36 R$ 46,08 R$ 58,62 R$ 2.110,32 



ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 186 - 20 DE OUTUBRO DE 2025 005

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 14076B6D0EF873A

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 

Francisco Santos – PI 
 

 

 1.54   92027  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 36 R$ 55,23 R$ 70,26 R$ 2.529,36 

 1.55   92035  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) E 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 48 R$ 60,60 R$ 77,10 R$ 3.700,80 

 1.56   92023  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 48 R$ 42,21 R$ 53,70 R$ 2.577,60 

 1.57   92022  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 48 R$ 33,06 R$ 42,06 R$ 2.018,88 

 1.58  101548  SINAPI 
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 

UN 36 R$ 2,70 R$ 3,43 R$ 123,48 

 1.59  003398  SINAPI 
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, 
DIMENSOES DE *72* X *72* MM, PARA USO 
EM BAIXA TENSAO 

UN 36 R$ 1,12 R$ 1,42 R$ 51,12 

 1.60  Cotação 001 
LÂMPADA BULBO LED 20W 6500K BIVOLT 
BOCAL E-27 

UN 400 R$ 10,85 R$ 13,80 R$ 5.520,00 

 1.61  Cotação 002 
LÂMPADA BULBO LED 30W 6500K BIVOLT 
BOCAL E-27 

UN 400 R$ 10,22 R$ 13,00 R$ 5.200,00 

 1.62  Cotação 003 
LÂMPADA BULBO LED 40W 6500K BIVOLT 
BOCAL E-27 

UN 400 R$ 16,54 R$ 21,04 R$ 8.416,00 

 1.63  Cotação 004 
LÂMPADA BULBO LED 75W DE POTÊNCIA, 
LUZ BRANCA BIVOLT, MARCA GLIGHT OU 
SIMILAR 

UN 200 R$ 46,28 R$ 58,88 R$ 11.776,00 

 1.64   12561  ORSE 
LÂMPADA LED 50W DE POTÊNCIA, LUZ 
BRANCA BIVOLT, MARCA LLUM OU SIMILAR 

UN 200 R$ 24,49 R$ 31,15 R$ 6.230,00 

 1.65   97610  SINAPI 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE 
E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

UN 200 R$ 9,95 R$ 12,65 R$ 2.530,00 

 1.66   97609  SINAPI 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

UN 200 R$ 9,47 R$ 12,04 R$ 2.408,00 

 1.67  038193  SINAPI 
LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, 
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) 

UN 200 R$ 3,14 R$ 3,99 R$ 798,00 

 1.68  101653  SINAPI 

LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO ATÉ 400 W E MISTA ATÉ 500 W, 
COM BRAÇO EM TUBO DE AÇO GALV 1", 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA POSTE DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR). 
AF_08/2020 

UN 100 R$ 207,58 R$ 264,10 R$ 26.410,00 

 1.69   97599  SINAPI 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 36 R$ 14,30 R$ 18,19 R$ 654,84 

 1.70   38774  SINAPI 
LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, 
POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS 

UN 36 R$ 9,10 R$ 11,57 R$ 416,52 

 1.71   01657  SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

UN 80 R$ 281,42 R$ 358,05 R$ 28.644,00 

 1.72  101658  SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

UN 60 R$ 362,18 R$ 460,80 R$ 27.648,00 

 1.73   01659  SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

UN 60 R$ 412,40 R$ 524,69 R$ 31.481,40 
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 1.74  038775  SINAPI 

LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA 
EXTERNA EM ALUMINIO, COM GRADE, PARA 
1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 24 R$ 57,09 R$ 72,63 R$ 1.743,12 

 1.75   91886  SINAPI 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 36 R$ 12,15 R$ 15,45 R$ 556,20 

 1.76  000432  SINAPI 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO = 250 MM, DIAMETRO = 16 
MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN 36 R$ 11,18 R$ 14,22 R$ 511,92 

 1.77   05033  SINAPI 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO 
DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 M, 
RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU 
D 

UN 30 R$ 791,42 R$ 1.006,92 R$ 30.207,60 

 1.78   41197  SINAPI 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO 
DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 M, 
RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B 

UN 20 R$ 1.175,55 R$ 1.495,65 R$ 29.913,00 

 1.79   824  ORSE 

PÁRA-RAIO TIPO FRANKLIN 350MM, LATÃO 
CROMADO, PARA DESCIDA 1 CABO, 
C/SUPORTE E CONECTORES P/CABO TERRA, 
INCLUSIVE MASTRO AÇO GALV 3MX2" E 
BASE 

UN 6 R$ 595,80 R$ 758,03 R$ 4.548,18 

 1.80   02510  SINAPI 
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE 

UN 436 R$ 25,06 R$ 31,88 R$ 13.899,68 

 1.81   101633  SINAPI 

SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO 
PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

UN 436 R$ 68,50 R$ 87,15 R$ 37.997,40 

 1.82   101651  SINAPI 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_02/2025_PS 

UN 1800 R$ 44,67 R$ 56,83 R$ 102.294,00 

 1.83  039395  SINAPI 

SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE TETO SEM 
FOTOCELULA PARA QUALQUER TIPO DE 
LAMPADA POTENCIA MAXIMA *900* W, 
USO INTERNO 

UN 48 R$ 35,83 R$ 45,58 R$ 2.187,84 

 1.84   102102  SINAPI 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 30 
KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, 
IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO 
EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 1 
R$ 

13.187,33 
R$ 

16.778,23 
R$ 16.778,23 

 1.85   C4936  SEINFRA 

SUBESTAÇÃO AÉREA DE 15 KVA/13.800-
380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE 
ATERRAMENTO 

UN 1 
R$ 

18.880,29 
R$ 

24.021,39 
R$ 24.021,39 

 1.86   91855  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 100 R$ 8,75 R$ 11,13 R$ 1.113,00 

 1.87  
Composição 

01  Próprio 

CABO MULTIPLEXADO DE ALUMINIO 
CORDOALHADO 3X10 + 10 MM² NEUTRO NÚ, 
INSTALADO EM REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO SECUNDARIA - INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1000 R$ 19,18 R$ 24,40 R$ 24.400,00 

 1.88  
Composição 

02  Próprio 

CABO MULTIPLEXADO DE ALUMINIO 
CORDOALHADO 1X10 + 10 MM² NEUTRO NÚ, 
INSTALADO EM REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO SECUNDARIA - INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1000 R$ 15,87 R$ 20,19 R$ 20.190,00 

 1.89  
Composição 

03  Próprio 

CABO MULTIPLEXADO DE ALUMINIO 
CORDOALHADO 1X16 + 16 MM² NEUTRO NÚ, 
INSTALADO EM REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO SECUNDARIA - INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1000 R$ 16,74 R$ 21,29 R$ 21.290,00 

 1.90  
Composição 

04  Próprio 

CABO MULTIPLEXADO DE ALUMINIO 
CORDOALHADO 3X16 + 16 MM² NEUTRO NÚ, 
INSTALADO EM REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO SECUNDARIA - INCLUSO 

M 1000 R$ 19,78 R$ 25,16 R$ 25.160,00 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 1.91  
Composição 

05  Próprio 

CABO MULTIPLEXADO DE ALUMINIO 
CORDOALHADO 3X25 + 25 MM² NEUTRO NÚ, 
INSTALADO EM REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO SECUNDARIA - INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1000 R$ 26,33 R$ 33,49 R$ 33.490,00 

Total sem BDI R$ 597.965,80 

Total do BDI R$ 162.739,78 

Total Geral 
R$ 760.705,58 (setecentos e sessenta mil, 

setecentos e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos). 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o Município de Francisco Santos/PI, 
situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 64.645-000, 
telefone (89) 98100-9569. 
3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observado os requisitos do item 4.1. 

4.5.1. Dos limites para as adesões 
4.5.1.1. as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
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4.5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.5.1.3. para aquisição emergencial de material de consumo odontológico por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite previsto no item 4.5.1.2. 
4.5.1.4. a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 
de transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 alínea “a”, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
6.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. no caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. por razão de interesse público; 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. as sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Francisco Santos/PI, 20 de outubro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 

 
 
 

LAYLA RAFAEL DA SILVA DA LUZ 
Representante Legal 


